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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Lei De Criagdo n® 009/97 com alteracSes pela Lei 197/2016

ion. St P
Resolugdo CMAS N° 16/2023
Disp&e sobre a convocagdo da Xl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
do Municipio de Bela Vista do Piaui -PI, cria a Comissao Organizadora e da
outras providéncias

O Conselho Municipal de Assisténcia Social do municipio de Bela Vista do
Piaui - PI, no uso de suas atribuigdes legais e considerando a necessidade de dar
cumprimento ao disposto no artigo 23, inciso Il da Lei Municipal n® 197/2016 de 31 de
agosto de 2016, que trata da Competéncia do Conselho Municipal de Assisténcia Social
em Convocar as Conferéncias Municipais de Assisténcia Social e acompanhar a execugao
suas deliberagées.

Considerando as recomendagdes do Conselho Nacional de Assisténcia Social
CNAS e do Conselho Estadual da Assisténcia Social do Estado do Piaui- CEAS/PI, que
dispde sobre as orientagdes gerais para a realizagdo das Conferéncias Municipais de
Assisténcia Social no ano de 2023.

RESOLVE:

Art. 1° - Convocar a Xll Conferéncia Municipal de Assisténcia Social do municipio de
Bela Vista do Piaui —PI, com a finalidade de avaliar a Politica Nacional de Assisténcia Social
e propor diretrizes para o aperfeicoamento do Sistema Unico da Assisténcia Social- SUAS.

Art. 2° - A XIl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera realizada no dia 26 de
julho de 2023, no espago fisico da Camara Municipal de Bela Vista do Piaui

Art. 3° - A XIl Conferéncia Municipal de Assisténcia Social ter4 como Tema Central:
“Reconstrucio do SUAS: o SUAS que temos e o SUAS que queremos” e abordara 5
(cinco) eixos, definidos em Resolugao do Conselho Nacional de Assisténcia Social —- CNAS,

Artigo 4° - O municipio durante a XII Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
elegera delegados para participarem da XV Conferéncia Estadual de Assisténcia Social,
observando as orientagdes do Conselho Estadual de Assisténcia Social — CEAS/PI que
baseia-se no porte populacional do municipio conforme prevé a Politica Nacional de
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Assisténcia Social, garantindo a paridade entre representantes governamentais e da

sociedade civil

Artigo 5° - Fica criada a Comissao Organizadora da Xl Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social , composta pelos (as) Conselheiro(a)s abaixo relacicnadas:

1- Lucelia de Jesus Reis — Representante Governamental

2- Gema Galgane Sousa Carvalho — Representante dos Trabalhadores

3- Edgar de Sousa Barbosa — Representante Governamental

4- Ataise Coelho Rodrigues — Representante dos Usuarios

Art. 6° - Fica por parte deste Conselho, autorizado o uso dos recursos do Bloco de

Gestéo Descentralizada do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Unico , conforme dispoe
o Informe n® 901 — 19 de abril de 2023 (Informe Bolsa Familia — Ministério do
Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome), para custear despesas
relativas a Conferéncia de Assisténcia Social , tendo em vista que o Eixo 5 da Conferéncia
ira tratar dos ""Beneficios e Transferéncia de Renda: a importancia dos beneficios
socioassistenciais e o direito a garantia de renda como protegéo social na reconfiguragéo
do SUAS".

Artigo 7°- - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Bela Vista do Piaui, 29 d@\ho de 2023
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Gema Galgane Sousa Carvalho - CPF: 006.010.913-02
Representagdo - Trabalhadores do SUAS
Presidente do CMAS

Conselheiros Presentes
Lucélia de Jesus Reis — Titular L& aa b ol ?w Kehn
CPF: 054.798.593-23 - Representando a Secretarid’ Municipal de Assisténcia Social
Edgar de Sousa Barbosa — Titular ¢
CPF: - Representando a Secretari

ol ®
nicipal de Saude

Vanessa de Sousa Coelho — Titular ~ i d
CPF:061.417.413-98 - Representando a Secreuma Mumclpal de Educa(;éo
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Ataise Coelho Rodrigues - Titular _- -
CPF: 086.167.943-10 - Representando as Entldades (Igreja Catélica Paréquia de

Sao José)

Maiza Marques Mendes -Titulaw‘f%'ig Wi ,: e ) ioli

CPF: 070.300.093-47 - Representando os usuarios do SUAS (SCFV e Programa Bolsa
Familia)
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